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De que mundo estamos tratando?

Fonte: Mazzega et al (2019:211)



Três Realidades 
1. A União Europeia foi a maior promotora de acordos ambientais multilaterais

Fonte: Boulet et al. (2019:188)



2. O Contexto do Mercosul (1991) e NAFTA 

(1994) mudou radicalmente

Conceitos úteis para a análise 

dos princípios:

Complexidade 

Antropoceno

Tecnologias disruptivas

Vitalidade ecosistêmica



3. Agendas: produção, gestão e tecnologia, 

infraestrutura, organizações sociais e 

políticas públicas 

1. Desprovido de agenda 

ambiental no início

2. Setores: clima, transportes

e rejeitos

Exemplo: NAFTA

Temas concernentes ao meio ambiente: 
(Commission for Environmental Cooperation- REPORT, 2015)

4. Indicadores: ar, água, terra, 

biodiversidade, agregados

5. Futuro:

UMSCA, 2018

United States, Mexico and Canada 

Agreement



3. Acordos comerciais não fortaleceram o direito ambiental
- Consumismo
- Complexidade

Fonte: Report of the Secretary-General on SDG Progress 

(2019:52)



Fonte: Report of the Secretary-General on SDG Progress (2019:52)



Os complexos de regimes ambientais não foram 

integrados nas negociações comerciais de forma 

adequada

Fonte: Keohane (2010) 





Três perspectivas

1. Empresas Gigantes em diversos setores

- Plataformas digitais: Microsoft, GAFA, 

Ali Baba, Tencent, Didi, ...

- Big data, inteligência artificial

- BASF alemã



2. Fragmentação a ser tratada: Sistema 

ONU x blocos econômicos x OMC

Fonte: Boulet et al. (2019:194)

Comércio Meio Ambiente

Acordos (ONU) 23 48

Países 198 197

Ratificações 834 3550

Ratificações não simultâneas 717 3334

Período de 1979 - 2014



Fonte: 

https://epi.envirocenter.yale.edu/

3. A desigualdade entre países 

https://epi.envirocenter.yale.edu/


Conclusão: Distância da Governança do 

Sistema Terra

Ambiental

Direito Internacional Regulação de danos baseada no princípio 

da soberania

Direito Planetário Reconhecimento dos limites da natureza a 

partir de uma perspectiva planetária 

Fonte: Kotzé & Kim (2019:07)



Fonte: http://www3.weforum.org/docs/WEF_Global_Risks_Report_2019.pdf

http://www3.weforum.org/docs/WEF_Global_Risks_Report_2019.pdf
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